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PORTARIA Nº. 535/2025 

EMENTA: READAPTAR E LOCALIZAR 
ASERVIDORA IARA MARIA LOPES 
CARVALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

        A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ, Estado de Pernambuco, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, bem como, do 
inciso VII, artigo 55 da Lei Orgânica Municipal, bem como pela legislação municipal aplicável à gestão 
de pessoal, 

                   CONSIDERANDO o laudo médico que atesta o diagnóstico de diabetes mellitus, insulino-
dependente com complicações associadas, demandando cuidados contínuos de saúde e limitação 
funcional; 

                    CONSIDERANDO a necessidade de assegurar à servidora o desempenho de suas 
atribuições em ambiente compatível com sua condição clínica, em respeito ao princípio da dignidade 
da pessoa humana e ao dever de proteção à saúde do servidor público; 

                    CONSIDERANDO ainda a competência do Poder Executivo para promover a readaptação 
funcional de servidor efetivo, nos termos da legislação vigente, 

                    RESOLVE:  

                   Art. 1º – READAPTAR, por motivo de saúde, a servidora Srª. IARA MARIA LOPES 
CARVALHO, inscrita no CPF nº 539.XXX.XXX-00, servidora efetiva deste Município na função de 
Professor, matricula funcional nº 160913, com fundamento em laudo médico apresentado e nos 
princípios da razoabilidade e de proteção à saúde.  

                  Art.2º - LOCALIZAR a Servidora ora readaptada no Centro de Formação de Professores 
do Município, onde deverá exercer atividades compatíveis com sua capacidade laborativa, a critério 
da Secretaria Municipal d Educação. 

                  Art.3º - Esta readaptação vigorará enquanto perdurar a limitação da capacidade laboral da 
servidora, podendo ser revista mediante nova aliança médica periódica. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                 Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Tacaimbó, 15 de fevereiro de 2025. 
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